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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS 

C.N.P.J n.º 46.156.477/0001-61 

Rua Prudente de Moraes, n.º 64– Centro – CEP 16.260-000 

Fone: (18) 3645-9124 – Fax: (18) 3645-1415 

Site: www.coroados.sp.gov.br 

Portaria nº 105, de 11 de novembro de 2022. 

 
 

“Declaração de estabilidade no serviço público 
municipal, em virtude de aprovação na avaliação 
de desempenho do Estágio Probatório nos 
moldes que especifica.”  
 
 

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
que a lei lhe confere, resolve: 
 

Artigo 1º. Declarar a estabilidade no serviço público 
municipal, conforme estabelece o artigo 20 da Lei Complementar nº 
175, de 02 de dezembro de 2013, alterado e regulamentado pela Lei 
Complementar nº 253, de 25 de junho de 2021, da servidora NAYARA 
CHRISTINE AGATELI, portadora do RG nº 46.190.708-2 SSP/SP e do 
CPF/MF nº 392.406.108-47, ocupante do cargo de Professor PEB I, 
tendo em vista sua aprovação no processo de avaliação, realizado pela 
comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, nomeada 
pela Portaria nº 040, de 02 de agosto de 2021. 
 

Artigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 09 de maio de 2022, 
revogando-se as disposições em contrário. 

  
 

Coroados/SP, 11 de novembro de 2022. 
 
 
 

Terezinha Aparecida Castilho Varoni 
Prefeita Municipal 

 
 
 

João Arantes Silva 
Chefe de Gabinete 
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“Declaração de estabilidade no serviço público 
municipal, em virtude de aprovação na avaliação 
de desempenho do Estágio Probatório nos 
moldes que especifica.”  
 
 

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
que a lei lhe confere, resolve: 
 

Artigo 1º. Declarar a estabilidade no serviço público 
municipal, conforme estabelece o artigo 20 da Lei Complementar nº 
175, de 02 de dezembro de 2013, alterado e regulamentado pela Lei 
Complementar nº 253, de 25 de junho de 2021, da servidora TATIANE 
APARECIDA DOS SANTOS CONTE, portadora do RG nº 45.772.826-7 
SSP/SP e do CPF/MF nº 382.856.768-11, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Básica II- Educação Física, tendo em vista sua 
aprovação no processo de avaliação, realizado pela comissão de 
Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, nomeada pela Portaria 
nº 040, de 02 de agosto de 2021. 
 

Artigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 22 de agosto de 
2022, revogando-se as disposições em contrário. 

  
 

Coroados/SP, 11 de novembro de 2022. 
 
 
 

Terezinha Aparecida Castilho Varoni 
Prefeita Municipal 

 
 
 

João Arantes Silva 
Chefe de Gabinete 
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“Declaração de estabilidade no serviço público 
municipal, em virtude de aprovação na avaliação 
de desempenho do Estágio Probatório nos 
moldes que especifica.”  
 
 

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
que a lei lhe confere, resolve: 
 

Artigo 1º. Declarar a estabilidade no serviço público 
municipal, conforme estabelece o artigo 20 da Lei Complementar nº 
175, de 02 de dezembro de 2013, alterado e regulamentado pela Lei 
Complementar nº 253, de 25 de junho de 2021, do servidor ELCIO 
RODRIGUES, portador do RG nº 29.052.229-8 SSP/SP e do CPF/MF nº 
270.309.688-75, ocupante do cargo de Motorista, tendo em vista sua 
aprovação no processo de avaliação, realizado pela comissão de 
Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, nomeada pela Portaria 
nº 040, de 02 de agosto de 2021. 
 

Artigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 23 de setembro de 
2022, revogando-se as disposições em contrário. 

  
 

Coroados/SP, 11 de novembro de 2022. 
 
 
 

Terezinha Aparecida Castilho Varoni 
Prefeita Municipal 

 
 
 

João Arantes Silva 
Chefe de Gabinete 
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